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Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 

e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Nárcio Rodrigues da Silveira

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 .

Renova o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Ciência e Tecnologia de Laticínios – Bacharelado, ofe-
recido pela Universidade Estadual de Minas Gerais – 
UEMG, fora de sede, no Município de Frutal .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso Iv do art . 10 da Lei 
Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 393, de 27 de abril de 2011, homologado 
pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso de Graduação em Ciência e Tecnologia de Lati-
cínios – Bacharelado, oferecido pela Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, fora de sede, no Muni-
cípio de Frutal, para fins exclusivos de expedição de diploma e encerramento da oferta do Curso para novos 
ingressantes .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 

e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Nárcio Rodrigues da Silveira

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 .

Renova os reconhecimentos dos Cursos de Graduação em 
Matemática e em História, ambos na modalidade Licen-
ciatura, ministrados pela Universidade Estadual de Mon-
tes Claros – UNIMONTES, campus São Francisco .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso Iv do art . 10 da Lei 
Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 530, de 29 de junho de 2011, homologado 
pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Ficam renovados, pelo prazo de quatro anos, os reconhecimentos dos Cursos de Graduação 
em Matemática e em História, ambos na modalidade Licenciatura, ministrados pela Universidade Estadual de 
Montes Claros – UNIMONTES, campus São Francisco .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 

e 190º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Nárcio Rodrigues da Silveira

DECRETO DE 7 DE OUTUBRODE 2011 .

Homologa o Decreto Municipal nº 107, de 18 de setembro 
de 2011, do Prefeito Municipal de Carbonita, que pror-
rogou a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
Município afetadas por desastre – Seca .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 7 .257, de 4 de agosto de 2010, e a Resolu-
ção nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, e considerando:

a queda dos índices pluviométricos abaixo da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população principalmente a residente na zona rural e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência deste desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Avaliação de Danos;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

que, de acordo com o Manual de Decretação de Situação de Emergência e Estado de Calamidade 
Pública, aprovado pela Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do CONDEC, a intensidade do desastre foi de 
nível II, com agravantes;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 107, de 18 de setembro de 2011, do Prefeito 
Municipal de Carbonita, que prorrogou a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas 
por desastre – Seca .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 
Civil – CONDEC – e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da 
jurisdição estadual .

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no território, ficam 
autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão de Coordena-
ção do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de setembro de 2011, devendo viger por um prazo de noventa dias, a contar da data de declaração .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 
e 190º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel . PM

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 .

Homologa o Decreto Municipal nº 095, de 22 de agosto 
de 2011, do Prefeito Municipal de Janaúba, que declarou 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município 
afetadas por desastre – Seca .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 7 .257, de 4 de agosto de 2010, e a Resolu-
ção nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, e considerando:

a queda dos índices pluviométricos abaixo da média histórica provocou a redução das reservas 

hídricas que abastecem o Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população principalmente a residente na zona rural e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência deste desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Avaliação de Danos;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

que, de acordo com o Manual de Decretação de Situação de Emergência e Estado de Calamidade 
Pública, aprovado pela Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do CONDEC, a intensidade do desastre foi de 
nível II, com agravantes;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 095, de 22 de agosto de 2011, do Prefeito Muni-
cipal de Janaúba, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por desastre 
– Seca .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 
Civil – CONDEC – e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da 
jurisdição estadual .

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no território, ficam 
autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão de Coordena-
ção do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 22 de agosto de 2011, devendo viger por um prazo de noventa dias, a contar da data de declaração .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 
e 190º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel . PM

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 .

Homologa o Decreto Municipal nº 014, de 20 de agosto de 
2011, do Prefeito Municipal de Pintópolis, que prorrogou 
a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Municí-
pio afetadas por desastre – Seca .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 7 .257, de 4 de agosto de 2010, e a Resolu-
ção nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, e considerando:

a queda dos índices pluviométricos abaixo da média histórica provocou a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população principalmente a residente na zona rural e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência deste desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Avaliação de Danos;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

que, de acordo com o Manual de Decretação de Situação de Emergência e Estado de Calamidade 
Pública, aprovado pela Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do CONDEC, a intensidade do desastre foi de 
nível II, com agravantes;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 014, de 20 de agosto de 2011, do Prefeito Muni-
cipal de Pintópolis, que prorrogou a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
desastre – Seca .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 
Civil – CONDEC – e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da 
jurisdição estadual .

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no território, ficam 
autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão de Coordena-
ção do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de agosto de 2011, devendo viger por um prazo de noventa dias, a contar da data de declaração .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 
e 190º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel . PM

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 .

Homologa o Decreto Municipal nº 975, de 7 de setem-
bro de 2011, do Prefeito Municipal de Porteirinha, que 
prorrogou a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas 
do Município afetadas por desastre – Seca .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confereo 
inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 7 .257, de 4 de agosto de 2010, e a Resolu-
ção nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, e considerando:

a queda dos índices pluviométricos abaixo da média histórica provocaram a redução das reservas 
hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população principalmente a residente na zona rural e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência deste desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Avaliação de Danos;

os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação de 
Emergência;

que, de acordo com o Manual de Decretação de Situação de Emergência e Estado de Calamidade 
Pública, aprovado pela Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do CONDEC, a intensidade do desastre foi de 
nível II, com agravantes;

DEcREtA:

Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 975, de 7 de setembro de 2011, do Prefeito Muni-
cipal de Porteirinha, que prorrogou a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
desastre – Seca .

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 
Civil – CONDEC – e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da 
jurisdição estadual .

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no território, ficam 
autorizados a prestar apoio suplementar ao Município, mediante prévia articulação com o Órgão de Coordena-
ção do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de setembro de 2011, devendo viger por um prazo de noventa dias, a contar da data de declaração .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de outubro de 2011; 223º da Inconfidência Mineira 
e 190º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Luis Carlos Dias Martins – Cel . PM


